
Minas Gerais 	D iário do Executivo	 sexta-feira, 29 de Outubro de 2021 – 23 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foi concedida a licença ambiental 
abaixo identificada:
*Licença Ambiental Simplificada (LASRAS): City Car Veículos Servi-
ços e Mineração Ltda., extração de rocha para produção de britas; Uni-
dade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco e pilha 
de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos, ANM/N° 830.300/1994, Curvelo/MG, 
Processo n° 3851/2021, Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIO-
NANTES. Válida até: 28/10/2031.

(a) Fernando Baliani da Silva - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

28 1550588 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinho-
nha torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) Ermani Naison Gon-
çalves Carvalho - Córrego Soturno – Garimpo Setubinha, Lavra subter-
rânea pegmatitos e gemas, Setubinha/MG, PA n° 5440/2021, Classe 2.

(a) Cândida Cristina Barroso de Vilhena. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

28 1550546 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinho-
nha torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) Ermani Naison Gon-
çalves Carvalho - Córrego Soturno – Garimpo Setubinha, Lavra subter-
rânea pegmatitos e gemas, Setubinha/MG, PA n° 5440/2021, Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 28/10/2031.

(a) Cândida Cristina Barroso de Vilhena. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha. 

28 1550550 - 1

Pauta da 152ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Tri-
ângulo Mineiro (URC TM) do Conselho Estadual de Política Ambien-
tal - Copam.
 Data: 12 de novembro de 2021, às 9h.
 Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pela Secretária Executiva do Conselho Estadual de Política 
Ambiental e Presidente da URC TM, Valéria Cristina Rezende.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos Gerais.
4. Exame da Ata da151ª RO de 13/08/2021.
 5. Proposta de Agenda de Reuniões da Unidade Regional Colegiada 
Triângulo Mineiro/Copam para o ano de 2022. Apresentação: Supram 
TM.
6. Procedimentos no Sistema de Licenciamento Ambiental - SLA: 
Transparência e ações conexas. Apresentação: Diretoria de Estratégia 
em Regularização e Articulação com Órgãos e Entidades Intervenientes/
Suram/Semad.
 7. Encerramento.

(a)Valéria Cristina Rezende
Secretária Executiva do Conselho Estadual de Política 

Ambiental e Presidente da URC Triângulo Mineiro
28 1550487 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de 
Minas torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- (LAC1) - Licença Prévia concomitante com a Licença de Instala-
ção e Licença de Operação: 1) * Mineração Santa Inês Ltda./Fazenda 
Braúnas - Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de revestimento, 
pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento e pos-
tos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos reven-
dedores de combustíveis de aviação - Santo Antônio do Retiro e Espi-
nosa/MG. PA/nº 995/2021 ANM 831.646/2015. Classe 2. CONCE-
DIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 28/10/2031. Informa 
ainda que foi expedida Autorização para Intervenção Ambiental nº 
1370.01.0042764/2020-42 para Supressão de cobertura vegetal Nativa, 
com ou sem destoca, para uso alternativo do solo em 10,72 ha, válida 
durante o prazo de vigência da Licença;

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

28 1550581 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
1) Licença Prévia, de Instalação e de Operação, concomitantes: * 
Moliver Empreendimentos Ltda/Fazenda Moliver I - Culturas anu-
ais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - Urucuia/MG - Processo 4786/2021 - Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. VALIDADE: 10 (DEZ) 
ANO(S). **Informa ainda que foi concedida a Autorização para Inter-
venção Ambiental nº SEI: 1370.01.0054858/2021-03 com supressão 
de cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo 
do solo (144,8585) ha e intervenção com supressão de cobertura vege-
tal nativa em áreas de preservação permanente - APP de (0,9917) ha. 
Válida durante o prazo de 06 (SEIS) ANOS. 2) Renovação de Licença 
de Operação (LAC 1): *Egir Comercial Ltda/Fazenda Santo Aurélio - 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo - Paracatu/MG - PA/Nº 3981/2021 - Classe 4. CON-
CEDIDA COM CONDICIONANTES. VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 
3) Licença Prévia, de Instalação e de Operação, concomitantes (LAC 
1): *Mamoneira Agropastoril S.A./Fazenda Riacho dos Cavalos e Fol-
guedo - Produção de carvão vegetal de origem nativa/aproveitamento 
do rendimento lenhoso - Natalândia/MG - PA/Nº 4019/2021 - Classe 
3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. VALIDADE: 10 (DEZ) 
ANOS. 4) Licença de Operação Corretiva (LAC 1): *Alvaro Botter/
Fazenda Catingueiro - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicul-
tura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Unaí/MG - PA/
Nº 3815/2021 - Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas, torna público o INDEFERIMENTO do processo de Licen-
ciamento Ambiental abaixo identificado:
*Licença de Operação Corretiva (LAC 1): 1) *Pedro Henrique Lima 
Veloso/Fazenda Santa Rita e Santa Lidia - Barragem de irrigação ou 
de perenização para agricultura - João Pinheiro/MG - PA/Nº 2820/2021 
- Classe 4. Motivo: Não atendimento as informações complementares 
solicitadas.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

28 1550558 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo identificada:
- *Las Cadastro: 1) Consórcio Minas Mais (CMM). - Transporte rodo-
viário de produtos e resíduos perigosos – Belo Horizonte/MG - PA nº: 
93341234/2019. Classe 1. Motivo: A pedido do empreendedor.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

28 1550559 - 1

A Superintendência Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto 
São Francisco, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambien-
tal abaixo identificada:
 1) Licença Ambiental Concomitante LAC1 (LOC): Empresa de Mine-
ração, Transporte e Comércio – M Costa Ltda. – Lavra a céu aberto - 
Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, 
ANM N° 815.537/1973 – Pains/MG - PA Nº 00665/2001/004/2013. 
Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 
29/10/2031. 

(a) Kamila Esteves Leal. Diretora Regional de Fiscalização 
designada para responder pela Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco.

A Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco, 
torna público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
LAS/RAS: 1)Tele Entulho Ltda., Aterro de resíduos da construção civil 
(classe “A”), exceto aterro para fins de terraplanagem em empreendi-
mento ou atividade com regularização ambiental, ou com a finalidade 
de nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado da ocupação, 
Formiga/MG, Processonº 5423/2021, Classe 2. 2) Arcongel Refrige-
ração Soares Ltda., Extração de areia e cascalho para utilização ime-
diata na construção civil e Extração de argila usada na fabricação de 
cerâmica vermelha, São Gonçalo do Pará/MG, Processonº 5424/2021, 
Classe 3. 3) Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Pimenta –SAAE, 
Interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto; Estação 
de tratamento de esgoto sanitário e Aterro para resíduos não perigo-
sos – Classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos 
da construção civil, Pimenta/MG,Processonº 5428/2021, Classe 2. 4) J 
A Extração de Areia e Argila, Serralheria, Serviços de Terraplenagem 
e Transporte Ltda. ME, Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil e Extração de argila usada na fabricação 
de cerâmica vermelha,Igaratinga/MG,Processonº 5429/2021, ANM 
834116/2011, Classe 3. 5) Posto de Combustíveis Medeiros Ltda., 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação,Medeiros/MG, Processonº 
5430/2021, Classe 2. 

(a) Kamila Esteves Leal. Diretora Regional de Fiscalização 
designada para responder pela Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco.

A Superintendência Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto São 
Francisco, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
LAS/RAS: 1) Laticínios Reino da Canastra Ltda., Fabricação de produ-
tos de laticínios, exceto envase de leite fluido, Piumhi/MG, Processo nº 
4340/2021, Classe 2. Motivo: Impossibilidade técnica.

 (a) Kamila Esteves Leal. Diretora Regional de Fiscalização 
designada para responder pela Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Fertilitatis Innovatio Pesquisas Ltda., Fabricação de produto inter-
mediários para fins fertilizantes (ureia, nitratos de amônio (NA e CAN), 
fosfatos de amônio (DAP e MAP) e fosfatos (SSP e TSP), Fabrica-
ção industrial de massas, biscoitos, salgados, chocolates, pães, doces, 
suplementos alimentares e ingredientes para indústria alimentícia, For-
mulação de adubos e fertilizantes e Formulação industrial de rações 
balanceadas e de alimentos preparados para animais, inclusive moagem 
de grãos, com finalidade comercial, São José da Varginha-MG, Pro-
cesso n° 5300/2021, com validade até 21/10/2031. 2)Cerâmica Cristo 
Redentor Ltda., Fabricação de cerâmica vermelha (telhas, tijolos e 
outros artigos de barro cozido), inclusive com utilização de até 10% dos 
resíduos “pó de balão” ou “lama de alto-forno” à base seca, em subs-
tituição de percentual equivalente na carga de argila, Igaratinga-MG, 
Processo n°5322/2021, com validade até 22/10/2031.3)LR Fundidos 
Indústria e Comércio EIRELI, Produção de fundidos de ferro e aço, 
sem tratamento químico superficial, inclusive a partir de reciclagem, 
Cláudio-MG, Processo n°5346/2021, com validade até 25/10/2031. 4) 
Metalúrgica Saveiro Ind & Com Ltda., Estamparia, funilaria e latoaria 
com tratamento químico superficial, exceto oficinas automotivas, Cláu-
dio-MG, Processo n°5348/2021, com validade até 25/10/2031.5) Inova 
Indústria e Comércio de Fertilizantes e Minerais Ltda., Formulação de 
adubos e fertilizantes, Formulação industrial de rações balanceadas e 
de alimentos preparados para animais, inclusive moagem de grãos, com 
finalidade comercial, São Gonçalo do Pará-MG, Processo n°5364/2021, 
com validade até 26/10/2031.6) Nelson Francisco Resende Silva, Avi-
cultura, Itapecerica-MG, Processo n°5370/2021, com validade até 
26/10/2031.7) Stillo Empreendimentos Imobiliários Ltda., Loteamento 
do solo urbano, exceto distritos industriais e similares, Pitangui-MG, 
Processo n°5377/2021, com validade até 26/10/2031. 8) Suzano S/A, 
Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha 
dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação exclusiva-
mente em obras viárias, inclusive as executadas por entidades da Admi-
nistração Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal, Pom-
péu - MG, Processo nº 5373/2021, com validade até 26/10/2031.

(a) Kamila Esteves Leal. Diretora Regional de Fiscalização 
designada para responder pela Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco. 

28 1550563 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAS RAS: 1) Scherrer & Campos Ltda., Extração de areia e casca-
lho para utilização imediata na construção civil, Governador Valadares/
MG, PA nº 5397/2021, Classe 2. 2) Celulose Nipo-Brasileira S.A. - 
CENIBRA (Cascalheira Caladão II), Extração de cascalho, rocha para 
produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais cole-
ções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclu-
sive as executadas por entidades da Administração Pública Direta e 
Indireta Municipal, Estadual e Federal, Coronel Fabriciano/MG, PA nº 
5427/2021, Classe 2., 3) VM Mineração Ltda., Unidade de Tratamento 
de Minerais - UTM, com tratamento a seco, Alvinópolis/MG, PA nº 
5431/2021, Classe 2.

 (a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente Leste Mineiro 
torna público que foram concedidas as Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS RAS: 1) Areal Mix Ltda., Extração de areia e cascalho para uti-
lização imediata na construção civil, Ferros/MG, PA nº 1412/2021, 
Classe 2, CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, Válida até 
28/10/2031. 2) Real Minas Serviços Ltda., Aterro de resíduos da cons-
trução civil (classe “A”), exceto aterro para fins de terraplanagem em 
empreendimento ou atividade com regularização ambiental, ou com a 
finalidade de nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado da 
ocupação, Áreas de triagem, transbordo e armazenamento transitório e/
ou reciclagem de resíduos da construção civil e volumosos, Santana do 
Paraíso/MG, PA nº 4257/2021, Classe 2, CONCEDIDA COM CONDI-
CIONANTES, Válida até 28/10/2031. 3) Progresso Mineração Ltda., 
Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco, 
Barão de Cocais/MG, PA nº 3585/2021, Classe 2, CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, Válida até 28/10/2031. 4) Braga Extração de 
Areia Ltda., Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil, Alvinópolis/MG, PA nº 4407/2021, Classe 3, CONCE-
DIDA COM CONDICIONANTES, Válida até 27/10/2031.
- LAC2 (LOC): S.A Eucalipto Tratado EIRELI, Tratamento químico 
para preservação de madeira, Novo Cruzeiro/MG, PA nº 2781/2021, 
Classe 4, CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, Válida até 
28/10/2031.

 (a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público o Arquivamento dos processos de Licenciamento Ambiental 
abaixo identificados:
- LAS RAS: Fazenda Panorama, Extração de areia e cascalho para uti-
lização imediata na construção civil, Pocrene/MG, PA nº 4851/2021, 
Classe 3, Motivo: impossibilidade técnica.
- LAC2 (LOC): Fazenda Reata, Criaçãode bovinos, bubalinos, equi-
nos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento, Formu-
lação industrial de rações balanceadas e de alimentos preparados para 
animais, Nanuque/MG, PA nº 11351/2007/001/2015, Classe 4, Motivo: 
impossibilidade técnica.

 (a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

28 1550561 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de 
Minas torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- Renovação de Licença de Operação: 1) * Rima Industrial S.A / 
Fazenda do Moinho, Lavra a céu aberto sem tratamento ou com tra-
tamento a seco minerais não metálicos, exceto em áreas cársticas ou 
rochas ornamentais e de revestimento, estrada para o transporte de 
minério estéril, pilha de estéril, obras de infraestrutura (pátios de resí-
duos, produtos e oficinas), UTM Unidade de Tratamento de Minerais 
e fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento ou gesso, Olhos 
D´água/MG. PA/nº 00374/1998/009/2015 ANM 830.328/1982, Classe 
3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 28/10/2029.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

28 1550454 - 1

O Diretor Regional de Controle Processual da Superintendência Regio-
nal de Meio Ambiente do Sul de Minas no uso de suas atribuições, 
considerando a designação publicada no dia 08 de outubro de 2021 na 
Imprensa Oficial e demais normas específicas torna público que foi 
finalizada a análise da Licença Ambiental Simplificada na modalidade 
LAS/RAS abaixo identificada, com decisão pelo deferimento, cujo 
prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Companhia de Saneamento de Minas Gerais Copasa MG, Estação de 
tratamento de esgoto sanitário, Caxambu/MG, Processo nº 5095/2021. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Diretor Regional 
de Controle Processual da SUPRAM Sul de Minas.

28 1550470 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público que foram requeridas as Licenças Ambientais Simplificadas 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisões pelo 
deferimento e prazo de validade é 10 (dez) anos:
1) Laticínio Oliveira Ltda. - Fabricação de produtos de laticínios, exceto 
envase de leite fluido - São Sebastião do Maranhão/MG - Processo nº: 
5150/2021. 2) Posto América Ltda. - Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação - Alvarenga/MG – PA n°: 5152/2021. 3) Ponsse Latin América 
Industria de Maquinas Florestais Ltda - Transporte rodoviário de pro-
dutos e resíduos perigosos. - Belo Oriente/MG – PA nº: 5329/2021. 4) 
Berch Trans Ltda. - Transporte rodoviário de produtos e resíduos peri-
gosos - Barão de Cocais/MG – PA nº: 5334/2021. 5) Auto Posto Ata-
léia Ltda. - Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e 
postos revendedores de combustíveis de aviação - Ataléia/MG – PA nº: 
5354/2021. 6) Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de 
João Monlevade - Central de recebimento, armazenamento, triagem e/
ou transbordo de lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio, vapor de 
mercúrio, outros vapores metálicos, de luz mista e lâmpadas especiais 
que contenham mercúrio – João Monlevade/MG – PA n°: 5398/2021. 
7) Auto Posto Alchaar Ltda. - Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação – 
Itambacuri/MG – PA n°: 5385/2021. 8) Transportadora Sempre Volta 
Ltda. - Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, insta-
lações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e pos-
tos revendedores de combustíveis de aviação – João Monlevade/MG – 
PA n°: 5320/2021. 9) Posto Vimom Ltda. - Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação – João Monlevade/MG – PA n°: 5319/2021. 10) Gregor L V 
Rodrigues - Resfriamento e distribuição de leite em instalações indus-
triais e/ou envase de leite fluido – Machacalis/MG – PA n°: 5298/2021. 
11) Auto Posto Irmãos Ltda. - Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação – Ipa-
nema/MG – PA n°: 5145/2021. 12) Cocais Comércio de Combustíveis 
Automotivos Ltda. - Postos revendedores, postos ou pontos de abaste-
cimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de com-
bustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação – Barão de 
Cocais/MG – PA n°: 5124/2021.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público o cancelamento das Licenças Ambientais abaixo identificadas:
- *AAF: 1) Auto Posto Ataléia Ltda - Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação. - Ataléia/MG- PA nº 07886/2005/003/2018. Classe 1. Motivo: 
Perda de objeto. 2) Auto Posto Alchaar Ltda. - Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhis-
tas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de com-
bustíveis de aviação – Itambacuri/MG – PA n° 02862/2001/005/2017. 
Classe 1. Motivo: Perda de objeto. 3) Transportadora Sempre Volta 
Ltda. - Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, insta-
lações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e pos-
tos revendedores de combustíveis de aviação – João Monlevade/MG 
– PA n°: 05162/2009/002/2017. Classe 1. Motivo: Perda de objeto. 4) 
Posto Vimom Ltda. - Postos revendedores, postos ou pontos de abaste-
cimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de com-
bustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação – João 
Monlevade/MG – PA n°: 00784/2002/005/2017. Classe 1. Motivo: 
Perda de objeto. 5) Gregor L V Rodrigues – Resfriamento e distri-
buição de leita em instalações industriais – Machacalis/MG – PA n°: 
20927/2011/002/2017. Classe 2. Perda de Objeto.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

28 1550451 - 1

 O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata, torna 
público que foram requeridas as Licenças Ambientais Simplificada 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisão pelo 
deferimento:1) Posto Avenida Castelo Branco LTDA., Postos reven-
dedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação, Viçosa/MG, Protocolo nº 5434/2021, Válida 
até 28/10/2031.; 2) Serviço Autônomo de Agua e Esgoto, Estação de 
tratamento de água para abastecimento, Abre Campo/MG, Protocolo 
nº 5414/2021, Válida até 28/10/2031; 3) Brasmix Engenharia De Con-
creto LTDA, Usinas de produção de concreto comum, Matias Barbosa/
MG, Protocolo nº 5415/2021; Válida até 28/10/2031.; 4) JBQ Pneus 
LTDA, Recauchutagem de pneumáticos, Matias Barbosa/MG, Proto-
colo n° 5410/2021; Válida até 28/10/2031. 5) M Transportes LTDA, 
Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Ubá/MG, Pro-
tocolo nº 5409/2021; Válida até 28/10/2031.; 6) J.S. Frigorifico LTDA, 
Industrialização da carne, inclusive desossa, charqueada e prepara-
ção de conservas, Tocantins/MG, Protocolo nº 5412/2021; Válida até 
28/10/2031.; 7) Posto Santana M & M LTDA, Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustí-
veis de aviação, Guaraciaba/MG, Protocolo nº 5408/2021; Válida até 
28/10/2031. 

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata. 

28 1550322 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as 
DECISÕES determinadas pela 57ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades Agrossilvipastoris (CAP), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 
28 de outubro de 2021, às 9h, a saber: 4. Exame da Ata da 56ª RO 
CAP de 23/09/2021. APROVADA. 5. Processos Administrativos para 
exame de Licença de Operação Corretiva: 5.1 Celso Mânica/Fazenda 
Vale Verde - Culturas anuais, excluindo a horticultura - Unaí/MG - 
PA/Nº 14973/2008/009/2021 - Classe 5. Apresentação: Supram NOR. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) 
ANOS. 5.2 Agropecuária Santo Aurélio Agrícola/Fazenda Santo Auré-
lio e Estrela - Barragem de irrigação ou de perenização para agricul-
tura - Paracatu/MG - PA/Nº 03708/2004/001/2019 - Classe 5. Apre-
sentação: Supram NOR. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 5.3 Minasligas S.A./Fazenda Far-
tura - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 

agrossilvipastoris, exceto horticultura; Produção de carvão vegetal, 
oriunda de floresta plantada; Extração de cascalho, rocha para pro-
dução de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais cole-
ções hídricas, com ou sem tratamento, para aplicação exclusivamente 
nas obras rodoviárias executadas por entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta Estadual e Federal.- Buritizeiro/MG - PA/
Nº 08432/2007/003/2020 - SEI/Nº 1370.01.0007616/2021-84 - Classe 
4 (conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresen-
tação: Supram NM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 5.4 Diflor Empreendimentos Agríco-
las Ltda. - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cul-
tivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Grão Mogol/MG - PA/
Nº 03187/2017/003/2021 - SEI/Nº 1370.01.0057834/2020-67 - Classe 
4 (conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresenta-
ção: Supram NM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALI-
DADE: 10 (DEZ) ANOS. 5.5 Kennedy Ulian/Fazenda Chapadão - 
Vereda Grande - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Produção de carvão 
vegetal, oriunda de floresta plantada - Bonito de Minas/MG - PA/Nº 
10131/2014/001/2021 - SEI/Nº 1370.01.0010916/2020-33 - Classe 4 
(conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresenta-
ção: Supram NM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALI-
DADE: 10 (DEZ) ANOS. 5.6 Gelf Siderurgia S.A./Fazenda Campo 
Alto - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e culti-
vos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Grão Mogol/MG - PA/Nº 
0391/2008/003/2021 - SEI/Nº 1370.01.0052610/2020-77 - Classe 4 
(conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresenta-
ção: Supram NM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALI-
DADE: 10 (DEZ) ANOS. 5.7 Freitas Florestal Ltda./Fazenda Água 
Boa - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura; Produção de carvão vegetal, 
oriunda de floresta plantada; Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistema retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - 
Olhos D’água e Bocaiúva/MG - PA/Nº 15018/2005/004/2020 - SEI/Nº 
1370.01.0008333/2021-28 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NM. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 5.8 APA 
- Alto Padrão Agronegócios Ltda./Fazenda Santo Antônio - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo; Barragem de irrigação ou de 
perenização para agricultura - Buritizeiro/MG - PA/SLA/Nº 3558/2020 
- Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação: Supram NM. CONCEDIDA COM CONDICIONAN-
TES, VALIDADE: 08 (OITO) ANOS. 5.9 Adevanir de Lima/Fazenda 
Barra Grande - Matrículas 27080, 27081 e 27082 - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura; Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, 
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas) - Tupaciguara/
MG - PA/SLA/Nº 5131/2021 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 5.10 
Eurípedes Flausino Dias/Fazenda Pinhal - Matrículas 16005 e 17320 – 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossil-
vipastoris, exceto horticultura; Horticultura (floricultura, olericultura, 
fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromá-
ticas) - Perdizes/MG - PA/SLA/Nº 5177/2021 - Classe 4 (conforme Lei 
nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) 
ANOS. 5.11 José Humberto de Resende/Fazenda JC Aroeira - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime de confinamento; Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo; 
Beneficiamento primário de produtos agrícolas: Limpeza, lavagem, 
secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento 
de sementes - Nova Ponte/MG - PA/Nº 15093/2016/001/2019 - Classe 4 
(conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
Supram TM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 
08 (OITO) ANOS. 6. Processo Administrativo para exame de Licença 
de Operação Corretiva - “Ampliação”: 6.1 Rio Rancho Agropecuária 
S.A./Fazenda Cancela - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvi-
cultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Grão Mogol 
e Padre Carvalho/MG - PA/SLA/Nº 2974/2021 - Classe 4 (conforme 
Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram 
NM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE ATÉ 
20/02/2030. 7. Processos Administrativos para exame de Renovação da 
Licença de Operação: 7.1 Egir Comercial Ltda./Fazenda Santo Aurélio - 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossil-
vipastoris, exceto horticultura - Paracatu/MG - PA/SLA/Nº 3981/2021 
- Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação: Supram NOR. CONCEDIDA COM CONDICIONAN-
TES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 7.2 Carlos Alberto Peloi/Fazenda 
Rio das Pedras - Fazenda Santo Antônio lugar denominado Pedra 
Grande - Matrícula 27230 - Avicultura; Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - Uberlândia/
MG - PA/SLA/Nº 5175/2021 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 8. Pro-
cesso Administrativo para exame de Exclusão de Condicionante da 
Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença 
de Operação: 8.1 Norflor Empreendimentos Agrícolas S.A./Fazenda 
Córrego do Meio e Outras - Produção de carvão vegetal, oriunda de 
floresta plantada - Josenopólis, Grão Mogol e Padre Carvalho/MG - PA/
Nº 00215/2008/008/2018 - SEI/Nº 1370.01.0013329/2021-63 - Classe 
4 (conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresenta-
ção: Supram NM. DEFERIDA. 9. Processo Administrativo para exame 
de Exclusão de Condicionante da Licença de Operação Corretiva: 9.1 
Norflor Empreendimentos Agrícolas S.A./ Fazenda Córrego do Meio 
e Outras - Silvicultura - Josenópolis, Grão Mogol e Padre Carvalho/
MG - PA/Nº 00215/2008/006/2017 - SEI/Nº 1370.01.0015275/2021-95 
- Classe 5. Apresentação: Supram NM. DEFERIDA.

(a) Cézar Augusto Fonseca e Cruz. Presidente Suplente 
da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris (CAP).

28 1550290 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos: 1. Distribui-
dora Montepetro de Petroleo Ltda - Transporte rodoviário de produ-
tos e resíduos perigosos- Uberlândia/MG - PA n°5333/2021. 2. Ales-
sandra Rodrigues da Silva Vasconcelos/Fazenda Santa Helena, Campo 
Alegre e Mantible - Mat. 7755, 7756, 6912, 5949 e 11678 - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipasto-
ris, exceto horticultura, Barragem de irrigação ou de perenização para 
agricultura - Pirajuba/MG - PA n°5327/2021. 3. Andrea Cordeiro de 
Mendonca Gouveia/Fazendas Santa Ana e Bom Sucesso Den. Fazenda 
Monte Alto - Mat. 41.452 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Iturama/
MG - PA n°5349/2021. 4. Dismax Distribuidora Ltda - Central de rece-
bimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de pilhas e bate-
rias; ou baterias automotivas - Uberlândia/MG - PA n°5352/2021. 5. 
Neotech Soluções Ambientais Ltda - Central de recebimento, armaze-
namento, triagem e/ou transbordo de sucata metálica, papel, papelão, 
plásticos ou vidro para reciclagem, contaminados com óleos, graxas ou 
produtos químicos, exceto agrotóxicos, Central de recebimento, arma-
zenamento, triagem e/ou transbordo de embalagens plásticas usadas de 
óleos lubrificantes com ou sem sistema de picotagem ou outro processo 
de cominuição, e/ou filtros de óleo lubrificante, Unidade de Transfe-
rência de Resíduos de Serviços de Saúde (UTRSS)- Uberlândia/MG 
- PA n°5351/2021. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

28 1550306 - 1

O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata, torna público 
que foram concedidas as Licenças Ambientais abaixo identificadas: 
- LAS RAS: 1) Adriano Ladeira & Irmão LTDA– Fabricação de couro 
por processo completo, a partir de peles até o couro acabado, com cur-
timento exclusivamente ao tanino vegetal, Dores de Campos/MG, PA 
nº 2402/2021, Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. 
Válida até 28/10/2031. 2) Lider Kuelhus Incorporações e Empreendi-
mentos Minerários LTDA, Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, 
exceto rochas ornamentais e de revestimento, Carandaí/MG, Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida até 28/10/2031.

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.

28 1550284 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202110290159020123.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável​
SUPRAM NORTE - Unidade de protocolo

 

Ofício SEMAD/SUPRAM NORTE - PROTOCOLO nº. 628/2021
Montes Claros, 05 de novembro de 2021.

Norflor Empreendimentos Agrícolas S.A.

KM 374 da BR 251, zona Rural de Josenópolis - MG

  
Assunto: Exclusão de Condicionante da Licença de Operação Corretiva
EMPREENDIMENTO: Norflor Empreendimentos Agrícolas S.A./ Fazenda
Córrego do Meio e Outras
CNPJ: 08.979.772/0001-29     
PA: 00215/2008/006/2017 - Processo Híbrido SEI Nº 1370.01.0015275/2021-
95

                    

Prezado,

A Câmara de Atividades Agrossilvipastoris - CAP, através da reunião realizada no dia
28/10/2021, comunica que a exclusão da condicionante contida no ANEXO II subitem
1 do Parecer Único nº 0212692/2018,  foi deferida nos termos do parecer único nº
120/SEMAD/SUPRAM NORTE-DRRA/2021, conforme publicação na imprensa oficial no
dia 29/10/2021.

                     

Atenciosamente, 
  

Documento assinado eletronicamente por Mônica Veloso de Oliveira,
Superintendente, em 08/11/2021, às 08:05, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 37584051 e o código CRC 19289285.

Referência: Processo nº 1370.01.0015275/2021-95 SEI nº 37584051
Rua Gabriel Passos, no. 50, Centro  - Bairro Ibituruna - Montes Claros - CEP 39400-012​
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável

SUPRAM NORTE DE MINAS - Diretoria Regional de Regularização
Ambiental

Parecer nº 120/SEMAD/SUPRAM NORTE-DRRA/2021

PROCESSO Nº 1370.01.0013333/2021-52
ADENDO DE EXCLUSÃO DE CONDICIONANTE DO PARECER ÚNICO Nº 0212692/2018 (SIAM)
INDEXADO AO
PROCESSO: PA COPAM: SITUAÇÃO:
Licenciamento Ambiental  215/2008/006/2017 Sugestão pelo Deferimento
FASE DO
LICENCIAMENTO:

Licença de Operação
Corretiva LOC VALIDADE DA LICENÇA: O mesmo da Licença

 

EMPREENDEDOR: Norflor Empreendimentos Agrícolas S.
A CNPJ: 08.979.772/0001-

29
EMPREENDIMENTO: Fazenda Córrego do Meio e outras CNPJ: 08.979.772/0001-

29
MUNICÍPIOS: Josenópolis ZONA: Rural
COORDENADAS
GEOGRÁFICA LAT/Y 754787 LONG/X  8182664
LOCALIZADO EM UNIDADE DE CONSERVAÇÃO:
 INTEGRAL  ZONA DE AMORTECIMENTO  USO SUSTENTÁVEL  NÃO
 
BACIA FEDERAL: Rio Jequitinhonha BACIA ESTADUAL: Rio Jequitinhonha
UPGRH: JQ1 – Alto Jequitinhonha SUB-BACIA: Ribeirão Piabanha
CÓDIGO (DN 74): ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO: CLASSE
G-03-2-6 Silvicultura 5

CONSULTORIA/RESPONSÁVEL TÉCNICO: REGISTRO:
Adailton Pereira Ferreira CREA MG 92394
 
EQUIPE INTERDISCIPLINAR MATRÍCULA ASSINATURA
Warlei Souza Campos – Gestor Ambiental 1.401.724-8 ASSINADO VIA SEI
Rafaela Câmara Cordeiro – Controle Processual 1.364.307-7 ASSINADO VIA SEI
De acordo: Gislando Vinícius Rocha de Souza
Diretor Regional de Regularização Ambiental 1.182.856-3 ASSINADO VIA SEI
De acordo: Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Diretor de Controle Processual 0.449.172-6 ASSINADO VIA SEI

 

Documento assinado eletronicamente por Warlei Souza Campos,
Servidor(a) Público(a), em 13/10/2021, às 13:18, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Gislando Vinicius Rocha de
Souza, Diretor(a), em 14/10/2021, às 08:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Rafaela Camara Cordeiro,
Servidor(a) Público(a), em 14/10/2021, às 11:36, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Yuri Rafael de Oliveira Trovao,
Diretor, em 14/10/2021, às 12:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 36507957 e o código CRC F8245F68.
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Referência: Processo nº 1370.01.0013333/2021-52 SEI nº 36507957
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Rua Gabriel Passos, nº 50 – Bairro Centro – Montes Claros – MG 
CEP: 39401-000 – Tel.: (38) 3224-7500 

 

 

Parecer nº 120/SEMAD/SUPRAM NORTE-DRRA/2021 SEI Nº 
1370.01.00133332021-52 

 
ADENDO DE EXCLUSÃO DE CONDICIONANTE DO PARECER ÚNICO Nº 0212692/2018 

(SIAM) 

 

 

1. Introdução 

 

O Parecer Único elaborado pela Superintendência de Projetos Prioritários: SUPRI 

nº. 0212692/2018 (SIAM) vinculado ao Processo Administrativo de Licenciamento 

Ambiental PA nº. 215/2008/006/2017 do empreendedor Norflor Empreendimentos 

Agrícolas S. A requereu a Licença de Operação Corretiva LOC e foi levado ao 

Conselho Estadual de Política Ambiental COPAM na Câmara Técnica Especializada 

em Agrossilvipastoris CAP em 22/03/2018, tendo deliberação favorável.  

Foi emitido certificado de Licença nº. 001/2018 em 22/03/2018 validade 10 anos, 

para a atividade de silvicultura código G-03-02-6, classe 05 conforme DN 74/04 a 

época, com condicionantes. 

O objeto deste adendo em análise é a avaliação do pedido de exclusão da 

condicionante constante no Anexo II, subitem nº. 01 (Efluentes Líquidos - 

Sanitários), linha que trata do automonitoramento dos efluentes sanitários instalados 

na sede do empreendimento. 

 

2. Discussão 

 

O empreendedor Norflor Empreendimentos Agrícolas S. A empreendimento, por 

meio de requerimento formal (protocolo via Processo SEI Nº 1370.01.00133332021-

52 oficio GSA 24/2021, peticionou a exclusão da condicionante contida no ANEXO 

II subitem 1 (Efluentes Líquidos - Sanitários) do Parecer Único do processo nº 

0212692/2018, conforme segue a transcrição do texto da referida condicionante:  
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Obs. Este pedido de exclusão trata somente do item relacionado ao sistema de 
tratamento de efluentes sanitários. 

  

2.1. Justificativa do Empreendedor.  
 

Segundo empreendedor a razão do questionamento, se dá em virtude da 

inaplicabilidade da norma vigente, quando se trata do modelo de sistema de 

efluentes adotados na Norflor. A empresa adotou a utilização do sistema de fossas 

sépticas biodigestoras, que é recomendando pela ABNT como alternativa para o 

tratamento local dos efluentes para as áreas onde não há rede pública de coleta de 

resíduos. 

A própria Resolução CONAMA 430/2011, estabelece em seu artigo 2º que a 

disposição de efluentes no solo, mesmo tratados, NÃO está sujeita aos parâmetros 

e padrões de lançamento nela dispostos. 

Conclui-se, portanto, que uma legislação que trata de critérios e parâmetros para 

lançamento de efluentes em curso de água não pode ser aplicada, ainda, que por 

analogia, nos casos de lançamento em solo.  

O empreendedor argumentou ainda precedente já existente em que o COPAM via 

Câmara Técnica de Atividades Agrosilvipastoris CAP já decidiu favoravelmente a 

exclusão deste mesmo item em outros processos em reuniões recentes. 

Argumentou ainda que na reunião CAP 50º com manifestação favorável do conselho 

e orientação da SEMAD – SUARA alinhamento para dispensa da aplicação de 

automonitoramento para efluentes sanitários. 

Por estas razões, a Norflor Empreendimentos Agrícolas S.A., requer a EXCLUSÃO 

da condicionante constante no Anexo II, subitem nº. 01 (Efluentes Líquidos - 
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Sanitários) da LOCN° 001/2018, PA n° 215/2008/006/2017, com permissivo do artigo 

29, do Decreto Estadual nº 47.383/2018. 

 
2.2. Parecer da Supram Norte de Minas.  
 

A Deliberação Normativa conjunta COPAM/CERH 01/2008 estabelece condições e 

padrões de lançamento de efluentes em curso d´água. Ao proceder com a análise 

de eficiência para sistemas com destinação final em sumidouro analisávamos a luz 

dos padrões estabelecidos por esta legislação.  

Ocorre que o comportamento do efluente tratado lançado em águas superficiais é 

diferente da interação com o solo.  

Desta forma, tendo em vista que as especificações do efluente tratado a ser disposto 

no solo dependerão das características de cada solo; que o solo depura o efluente 

de forma diferente das águas superficiais e que o estado de Minas Gerais não 

possui legislação específica para lançamento de efluente tratado em sumidouro, a 

SUPRAM norte de Minas não tem mais exigido o monitoramento de efluentes com 

disposição final em sumidouro. Tal entendimento foi corroborado na reunião CAP 

50º com manifestação favorável pelo conselho e manifestação da SEMAD - SUARA.  

A equipe interdisciplinar da SUPRAM-NM ao analisar a solicitação do empreendedor 

opina pelo acatamento das justificativas apontadas e sugere o deferimento da 

exclusão do item 1 (Efluentes Líquidos - Sanitários) do anexo II do programa de 

automonitoramento do Parecer Único do processo nº. 0212692/2018. 

 
2.3. Da análise do cumprimento das condicionantes.  

 

A equipe técnica da SUPRAM NM realizou a analise especifica deste item 

automonitoramento e considerou a entrega dos relatórios tempestivos. Com exceção 

dos relatórios (1º e 2º de 2020  e 1º 2021) acobertados pela suspensão dos prazos 

em função do Decreto Pandemia. Conforme laudos apresentados alguns parâmetros 

estavam fora dos limites. Entretanto, conforme entendimento recente adotado CAP e 

orientação SUARA em relação falta de parâmetros para disposição no solo e 

dispensa deste automonitoramento somente a tempestividade foi analisada. 

Cabe ressaltar que com o objetivo de garantir a eficiência do sistema, o 

empreendedor deverá realizar manutenções e limpezas periódicas, conforme projeto 

apresentados no processo de licenciamento, ou quando necessário, cabendo ao 

empreendedor e ao responsável técnico a garantia do pleno e eficiente 

funcionamento do sistema. 
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3. Controle Processual.  

 

Em 10/03/2021, a Norflor Empreendimentos Agrícolas S. A. solicitou, por meio do 

ofício GSA 24/2021, protocolado no processo SEI nº 1370.01.0013333.2021-52, 

exclusão da condicionante constante no Anexo II, subitem nº. 01 do certificado de 

LOC nº 01/2018, que trata do automonitoramento dos efluentes sanitários instalados 

na sede do empreendimento, a ser cumprida durante toda a vigência da licença. 

A respeito da competência para julgamento de tais pedidos, conforme art. 29, §2º do 

Decreto 47.383/2018, “a exclusão e a alteração de conteúdo que modifique o objeto 

de condicionantes serão decididas pelo órgão ou autoridade responsável pela 

concessão da licença, nos termos do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º”. Tendo em vista 

que a licença ambiental foi concedida, por seu porte e potencial poluidor, pela 

Câmara de Atividades Agrossilvipastoris – CAP deve o pedido de exclusão de 

condicionante ser encaminhado para a mesma, para julgamento. 

Sobre a possibilidade de exclusão de condicionantes, bem como de seu prazo de 

cumprimento, o Decreto 47.383/2018, em seu art. 29, informa: 

Art. 29. Em razão de fato superveniente, o empreendedor poderá 

requerer a exclusão, a prorrogação do prazo para o seu 

cumprimento ou a alteração de conteúdo da condicionante imposta, 

formalizando requerimento escrito, devidamente instruído com a 

justificativa e a comprovação da impossibilidade de cumprimento, 

até o vencimento do prazo estabelecido na respectiva condicionante. 

No que se refere ao prazo do pedido de exclusão, que é o prazo de cumprimento da 

condicionante, determinado pelo artigo acima citado, verifica-se que o pedido foi 

tempestivo, visto que a condicionante deve ser cumprida continuamente durante 

toda a vigência da licença. 

O empreendedor cumpriu com os requisitos formais do artigo, apresentando 

requerimento escrito, instruído com a justificativa e comprovação de que a 

condicionante não se aplica ao funcionamento do empreendimento em questão – 

sendo esta informação considerada fato superveniente. 

A equipe técnica da Supram Norte de Minas se posicionou favoravelmente à 

exclusão requerida. Sendo assim, sugerimos o deferimento da solicitação de 

exclusão da condicionante discutida, constante no Anexo II, subitem nº. 01 do 

certificado de LOC nº 01/2018, da empresa Norflor Empreendimentos Agrícolas 

Ltda. 

Parecer  (36542157)         SEI 1370.01.0013333/2021-52 / pg. 6Parecer 120 e Adendo Exclusão de Condicionante (37585923)         SEI 1370.01.0015275/2021-95 / pg. 8



 

 GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Subsecretaria de Gestão e Regularização Ambiental Integrada 
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas 

 
Parecer SEI Nº 120/2021 

13/10/2021 

Pág. 5 de 5 

 

________________________________________________________________________________ 
 

Rua Gabriel Passos, nº 50 – Bairro Centro – Montes Claros – MG 
CEP: 39401-000 – Tel.: (38) 3224-7500 

 

 

4. Conclusão.  

 

Por fim, a equipe interdisciplinar da Supram Norte de Minas, com base nas 

discussões acima, sugere o deferimento da exclusão da condicionante subitem 1 

contida no ANEXO II do Parecer Único do processo nº 215/2008/006/2017 que faz 

parte do certificado de Licença Ambiental LOC Certificado nº. 001/2018 do 

empreendimento Norflor Empreendimentos Agrícolas S.A. 

 

ANEXO II (ATUALIZADO) 
 

Programa de Automonitoramento da Licença de Operação Corretiva 
 

Empreendedora: Norflor Empreendimentos Agrícolas Ltda 

Empreendimento: Norflor Empreendimentos Agrícolas Ltda 

CNPJ: 08.979.772.001-29 

Municípios: Grão Mogol, Josenópolis e Padre Carvalho 

Atividade(s): Silvicultura 

Código(s) DN 74/04: G-03-02-6 

Processo: 00215/2008/006/2017 

Validade: 10 anos 

1. Efluentes Líquidos 

Local de amostragem Parâmetros Frequência de 

Análise 

Entrada e saída da caixa 
separadora de água e óleo 

DBO, DQO, sólidos suspensos, sólidos. 
sedimentáveis, agentes tensoativos, 

pH, temperatura, óleos e qraxas, 

Semestral 

Item Excluído Item Excluído Item Excluído 

Na ocorrência de qualquer anormalidade.........Continua 
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E-mail - 37651007

Data de Envio: 
  08/11/2021 11:22:30

De: 
  SEMAD/Email da Unidade <licenciamento.nm@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    adailton.ferreira@norflor.com.br
    lucinei.carpio@meioambiente.mg.gov.br

Assunto: 
   Ofício SEMAD/SUPRAM NORTE - PROTOCOLO nº. 628/2021, publicação e parecer referente ao processo SEI:
1370.01.0015275/2021-95.

Mensagem: 
  Prezados,

Segue Ofício SEMAD/SUPRAM NORTE - PROTOCOLO nº. 628/2021, publicação e parecer referente ao processo
SEI: 1370.01.0015275/2021-95.

Núcleo de Apoio Operacional
Supram Norte de Minas

Anexos:
    Parecer_37585923_SEI_1370.01.0013333_2021_52.pdf
    Oficio_37584051.html
    Publicacao_37582357__Publicacao_em_29_10__Decisao_da_57__RO_da_CAP.pdf
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